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ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR GILSON LIBOREIRO

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº___/___	

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG
O Vereador que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, que depois de ouvido o Egrégio plenário desta Casa, em sendo este aprovado, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Leone Maciel Fonseca, o seguinte pedido de providências: 
[bookmark: _GoBack]- Que seja solicitado à Secretaria Municipal de Saúde providências objetivando viabilizar e garantir a operacionalização das atividades do Conselho Municipal de Saúde, propiciando a capacitação dos conselheiros com a participação em encontros, palestras, simpósios e outras atividades, bem como a doação ou cessão de veículo automotor para desenvolvimento suas ações. 
Justificativa: O Conselho Municipal de Saúde é o espaço público de composição plural e paritária entre o Município e a sociedade civil, de natureza deliberativa e consultiva, cuja função é formular e controlar a execução das políticas públicas da saúde. O conselho é o principal canal de participação popular, daí a necessidade de contar com recursos e apoio logístico para desenvolver suas ações.  

Sala das Reuniões em 08 de janeiro de 2018.
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